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ATA DE REGISTRO oE PREÇÕS nô 043/2026

Procêsso Administretivo nô 3í/2026

Pregão ElêtÍônico n. 10/2026

O Mt t{l§iPlo DE PÉORA PRETA * Êstado de lrâto Grosso, pessoa juridica de direito
público, com sede adminiStrativa nã Avenida Fernando CoÍrêa dã Cosla, no 940, Centro. Pedra
PrêtâlMT rnscnto no CNPJ/|IIF sob o no 03 t-73 94210001-09, neste ato íepresentadô pêlo
Sectêtário GeÍel de CôoÍdeneçào Administratlve. SÍ. AGUINALDO NUNES BARBOSA.
brâsileiro, casado. residente e domiciliâdo na Rua Otávro Pitaluga, n' 794 - Centro - PedÍa
Preta - MT. RG no 1142720-s- SEJSP/MT, CPF/MF n. 897 997.551-15, CEP 78795-000.
RE§OI-VE REGI§ÍRÀR OS PREÇO§ da empresa relacionada, quantidades estimâdâs ê
rndicadês abaixo. de acordo com a classificação obtida Êm cadâ lote, atendendo às condiçôes.
à3 especrficaçõês técnicas e âs pÍopôstâs oÍertadas na licitação Íegulamentadâ pêlo Edital ê
anexos do Pregáô Elêtrônico n 10/2026 Processo Adminisirâtivo no 31/2026.
rndependenlêmente de transcflçóes. constltuindo esta ATA DE REGISTRO DE PREçOS
documenlo vrnculativo e obÍigâoonâl às partes

ÊMPRÉSA: §ITEC LOCACAO. VENDAS E IIIIANUTENCAO DÉ IiIPRESSORÁS E
COPIADORAS LTDA

CNPJ: 10.750.752t0001-23

ENDÊREÇO: AV âITIARECHAL OUTRA N' í964 - EAIRRO: CENTRO - CIDAOE:
RONOONÓPOLI§/MT - CEP: 78.?00-110.

REPRESENTANT
E:

§O Ê:CRISTIÂiI RODRIGUES DE ALMEIDA
CPF: 270.XXX.858-50
IDENTIDAOE: N' 3.052.200 - SESPOSPc - DF

CONTÂTO TeleÍonê : (66) 342í-9747 - Whatsapp : (1í) 96321-0530 - E-mail :

sitêc.sistêmadeimpressâo@gmail.com

Sujeitam-se âs parles â Constiturção FedeÍal. a Lei oo 14 13312021 ê a Lei Complemênter no
12312006, sem preluízo de outras normâS aplicáveis.

1. OBJETO

1.í- Êstâ Ata possur o objelivo de rêgistrar preÇos dôs itêns abairo relacionâdos, pârâ
Fulura e evêntuâl côntratação de êmpresa espêüalizadâ na p.êstaçáo de serviços de
locaçáo de monitores rnterstivos multrtoque. com computador OPS integÍado
sôftwaÍe educacronel hcenoâdo e recks môveis elétricos com ajuste de aitura
inclurndo suporle lêcnico cômplêto ê todos os sêrviços necqssários 3o pleno
{uncionâmênlo da sôluçãô lecnológica. cônformê coôdiçóÊs e especiÍicaçôes
constantes nesla Atã de Rôgistrô dê Preçô
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NPJ: 10.750.712l0oor'23
V I'ARECHAL DUTRÀ. í8§O *--' . CENTRO.

ÍÉc
PRESSORAS

NOONOPOLIS - trÍ CEP: 78700-110
êlêíone: (56) 3421-9747

TE1

do Prôduto'lserviço Unldac,e
Vâlo. Unilâno

ICO COM AJUSTE DE ALTURA. ACIONAVEL P
ONTROLE REMOTÕ

RVI S

5€4.393
Vâlôr Hômôlogedo 564.39§,60{q!ishent* e segsêntâ e quãtrô miltÍs?ento6 ê noventâ e novê íeei3 e

3ê33ênla Centãvo9)

í.2. O preço undário de cada lote englobaÍá todâs as despesas relâtivâs ao obieto. bêm
como os respeclivos custos direlos e indiretos inclurndo seguro, tributos. seguÍos.
remuneraçôes. despesas Íiscais e frnanceiras. benêficros e despesas rndrretas (BDl).

manuais transporte. todas as taxas e quarsquer outras nêcessárias ao cumprimento
do objeto d€ste Registro. e não seÍá considerada nenhumâ rêrvrndrcaçáo âdicionâl

de pagâmento Õu reajustamenlo de pÍeços

2. EXPECTATIVA OE FORNECIM€NTO

ONITOR INTERÀTiVÔ DÉ 65 PÔLEGADAS CÕ
ÔMPUTADOR ÔPS INÍÊ6RÂDÕ E SOFTW
DUCAC{ONAL ÀCÔI',iIPÀNHÀDO DE RAC( MÔV MÉS

1 574 33LETRICO CÔM AJUSTE D€ ALTURA ACIONAVEI
ONTROLE R€MOTO

3.2. Após a publcaÇão destâ Ata no Diáno Oficrât dos [runicÍptos
íegistradas ficam obrigadas a atender todos os pêdldos Íertos

S

ONIÍOR INTERÁTIVO DE 75 POLEGÂDAS, CO
OMPUTADOR OPS INTEGRADO E SO
DUCACIONAL. ACOMPANHÀDO DÊ RACK MÔVE MÊS

2 0a6.00

2.1. Estâ Ata de Rêgislro dê Prêçô não gêrâ â obrigação aos Órgáôs e Entidadês
participantes do Registro de Preços, de contratar, possuindo caracteristica de futura
e eventual contratâçãô de âcordo com ôs prêÇos. loínecedores bêneficiários e
condiÇóes relacronadas na licitaçáo e propostas apresentâdâs

FORUA DE EXECUÇÂO

3.í. A empresa detentora do Registro deverá prestar o(s) seÍviço(s) para atender as
necessidades dos Ôrgâos adesos confoÍme especiíicãdo no Edital e seus anexos, no

Termo de Referênc,a ê nã prôposta dê prêços

3.

as empresas
pelos Orgãos

si,ii:s ii,.
-ccÂcÀo .í1:a: .. "IENOÀ§€ i;i?i,-:.::.'".

MÀNlrENcaô :r:,::i#::ltr,t r.

MP8ESSOFAS :i:-:i"_ "',
r ô75ô7srm1zi*:Í;",. , .,,

Item
1320f7

Lote

1

1

006 20
3 576

000000
01

llêm
.Çgqlso

2
006 20
3 5i1

Mãrca

FiÍCUCH

Quantidôde
Vêlor Tô1al

'i 20
188 91§.6C

r80
375 480,00Ê1ÍOUCH
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partrcipantes. além de manter as condiçóes dê habilitação durânte tôdo o pêÍíodo de
vqência dâ Ata

4. GERENCIÂIIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

,1.t. O geÍenciamenlo d€sla Ala caberá ao gerêncrâdoÍ. que exeroerá as competências
daspôstas na Lêi '1{.133Ê1 competindo-lhe, ainda.

4.1 '1. Prômovêr â publicaÇào desla Ata no Diárío ôiiciâl dá AssÕciação Mato-
grossênsê dôs Àrunicipios - AMM, epós assinatuÍa das empÍesãs vencedorãs dâ
lrcitaçáo. de acordo com a ordem de classiÍiceÇâo. e da autoridâdê competente do
gêrêncradori

4.'1 2 Arquivãr a Ats de Regrstro de PreÇos em âutos própflos e disponiblizâ-la
em mêio ebtrônico

41 3. Conduzrr procêdrmenlos relatrvos a eventuais renegociaçôês dôs preÇos

registÍados;
4.1 .4. AplicáÍ. gaÍântidâ e emplâ dêfêse e o contradilório, penelidãdês poÍ

desü,]mpíimêntô do pectuãdo na Atâ dê Registro de Preçôs

4.2. Todas as eventuâis alteraÇões que se frzerem necessárias serão registradas por

rnlÊrmédio de lâvrâluia de Termo Adilrvo ã Ata de Registro de Preços

5. VIGENCIA

5"1. O pÍãzo de vigênciâ de§la Alâ será dê 01 (um) ano, contãdo a pal1ir dâ publicação

do sêu êxtratc no Diário Oricial da AssooâÇào Mato-gÍossânsê dos Municípios -
AMM e poderá sêr pronogado. por igual periodo dêsde qijê ôÕmprovado o preço

mais vântaloso, nôs lermôs Dâ Lei 14 133121

6. OA AOESÂO A Â1A DE REGTSÍRO OE PREÇOS

6.1. Oêsde quê dêvidâmênte justificâdã a vantagem. qualquer órgão ou enlidade da
Adminisiraçáo Públice podeÍá sohcrtar a uhllzâção da pÍesênte ARP (POR ADESÂO)
durântê sua vigênciâ. independentemente da pârticrpaÇão ou não na hcrtaçâo

sobredita. medianle anuênoâs do órgâo geÍenciador e do particllaÍ litulãí do
regrstro. nos temos pÍevistos no art 86. §§ 2'a 5". dâ Lêi Fedêíal no '14.133. de

2021 e Lei n" 14,77O]2O23. desde que observadâs as disposiÇões abâixo
a) O óÍ8ão ou ênlidade pública rnteressado na adesáo devêrá con§ultar prêvia e
drrelamente o Íornecedor trtular da ARP. visando obtêr a corcordância formâl cgm a
conlrâtâçáo pÍêtendidâ.
b) É faculdade do iomecedor titular da ARP. obsêrvadas as condiçóes nela
estabelecidas, s âí)eitâÇâo ou nâo da contrâtâção decorrente de ad93áo.
,ndependenlamênte de qualquer lustif icâtive ÍoÍmãll
c) Câbe âo &§âo su 

"nlidâdê 
âdêrênlê êncam,nhar ao GEÊÉNC|A0ÕR â

côncôrdánc!â d§ tôínecôdoí:
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d) Proceder à consulta formal ao GERÊNCIADOR. por meio de oficio ou outro
expediente comp€tente encaminhado pârâ o ê-mail inslitucionel
lrcitâêâo@pêdrapÍeta.ml.gov.br, no qual deverá constar o ob,êto que intêressa
conlrâtâÍ. o respêctivo quantilâtrvo prêtsndido e a concôrdáncia do fornecêdor para
Íins de ânálisê ê mãnifestaçãô sobrê a pôssibiiidâdê dê âdêsâô:

6.2. O quantitâtiyo decorrentê das adesóes â ARP não poderá excedeÍ. na tôtalidâdê âo
dobro do quantitatrvo de Çada ilem registrado na ala de registro de preços para o
óÍgão gerenciador e óÍgãos pertacipantes. indêpendêntemente do número de órgãos
não paÍticipantes que aderírem (art 86.§50,daLei FedeÍal no 14 133 dê2021)

6.3, As aquisiçóes ou contralações adicronars náo poderáo exceder, por órgào ou
entidade, â 50o/ô (cinquentâ por cento) dos quântitativos dôs itêns dô instrumenlo
coílvocatôrio rêgistrados na atâ de registro de preços para o gerênciador e para os
pailicipantes:

7. ALTERÀçÕES OA ATA E REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitetivos tixâdos pela Ata de Registro de

Preços inclusive o acÍéscimo de que trala o âd. 125 da Lei no 14.133/2021, sem
prejuizos da possibilidâde de remane.lamento entrê os paírcipantes

7.2. Os prêços rêgistÍâdos quê solrerêm revisáo nâo poderão ultrapâssâr os preços
praticados no mercâdo, dê acordo com pesquisa de preços. mantendo-sê pelo

menos â diferençâ peícentual âpurada entre o valor originelmente constante de
propo3tâ ê aquele vagentê no meÍcado à época do registro

8. RÊAJUSÍE

8.1. Os prêços inicialmênte Íegistredos são lixos e irreâJustáveis pêlo prazo de um ãno

contado da data do orçamento estimado.

8.2. Os reaiustes deveráo ser pÍecedidos de solicitaçáo formal do contrâtâdo

acompanhadâ de memonal do cálculo

8.3. Os contratos firmâdos âpôs ã concêssáo do reaJustamento desta ãta dê registro de
prêços deverão seÍ firmados com o novo preÇo rêgislrado e somentÊ podeíâo ser
reajustados novamente com o decurso dê 12 (doze) meses daquela data-base

8.4. Não há pÍêclusáo automáticâ âo direrto de reaJusle na prorrogação dâ ARP

8.5. O órgáo gêÍenciâdôr pode negocaar com o particular com o propósito de obter
condiçôes mâis vânta,osas âo Municípro

S, CANCELAMENÍO OU SU§ÊENSÃO OO REGIST&O DE PREÇOS

9.1. A empresa registrada terã ô seu.egistÍo cancelado. nas segurntes srtuaçôes

,'-ltL,,
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9.1.Í- Ouando descumprir as condiçóes da Ala dê Registro de PreÇos

9.1.2. Quando não Íor relrãdâ a notã dê êmpênho ou instrumenlo equivalente no
prezo estabêleodo pela Administraçáü. sêrn justiíicativa aceitávell

9"1.3. Quando os preçôs rêgislrâdos se âprêsêntârem superiores aôs píâticâdos nô
mercado e a êmpresâ se recusâr â rêduzFlos:

9.1.4. Ouândo e empresa for declarada inidônêa ou impedida do dirêito dê contratar
e licitaÍ com a AdministraÇão

9.2. O câncelamento de Registros nas hipóteses prêvistes nos subitenslo 11.1O1.2 e
10.1 4 será tormehzâdo por dêcisão do gêrenciedor. esseguíado o contÍad[ório e a

âmplâ defesa

9.3. O câncelamento do RegistÍo de PÍeços será comunicado mediânte publicaçáo no

Diário Oticiâl dôs Municípiôs AMM

9.3.1, Hâvêndo o cancelâmenlo dô preçc regisirâdo, permanecerá o compromisso
dâ sârantiâ ê assistênciâ técnice do(s) sêrviço(s) executâdo(s), anteriormente ao

cancelamento

9.4. O câncelâmento do regrstío dê pÍeços podêrá ocorrer por Íâto supervêniêniê
decorrente de caso íortuito ou força maior que pÍêjudique o cumprimenlo da Atâ.

devidamente comprovâdo e Justrficâdo por Íazão de inteÍesse público ou a pedido do
íornecedor

9.5. O drÍeúo ao contraditóÍio e ampla defesa anles do câncelamento do regrstro não
impede a suspensáo do registro até a decisào da âutôridade competente

10. olsPostçÔEs oo coNTRATo AoMtNrsTRATtvo

í0,1. As côntratâçóês serâo tormâhzadâs pelos Orgáos e Entidades particrpantes ôu os
que vieÍem a aderir, conforme disposlo ro artigo 95 da Lei no 14j3312021.
observadâs as disposiçôes constântês nâ minuta de contÍalo anexo do Edital.

10.2. Pôr trâtar-se de Regrstro de Prêços, os rêcursôs flnanceiros perâ Íazer face às

despesas de contreteção corÍerão poÍ conla dcs Órgáos e Entidade ederentes. cujo
elêmento de despesas e nota de empenho consteráo nos respectivos contrâto§.
observadas as condiÇões estabelecidas nesta Ata de Regrstro dê Preços

í0.3. E vedado câucionar ou utilizar o contrato adminrstÍatrvo decoÍrente do registro de
prêço8 pâra qualquer operaçáo Íinanceirâ sem ã pÍéviâ e expressa autorizaÇâo da
âutolrdade compelenle
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11. INFRAÇÕÊS E SÂNCOES ÂDÍI/l'NISTRATIVÂS

í1.1.4 ltcitântê vencedorâ que descumprrr quaisquêr das condições destê inslrumênto
ficará suJeitâ ás sêgointes pênalidades. âssegurâdo o côntrâd,tório e â empla dêfêsâ

11.2. Quanto âo etrâso para assinalura do contrato

11.2.1. Atreso de até 02 (dois) dias útêis, mulia de 2% {dois por cento), sobíe o
vâloÍ dâ notâ de empenho se for prestãçáo de serviço única e sôbrê o vâlor do
contreto e fôr preslâçâo de sârviço pâÍcelada/mênsal,

11-2.2. A pârlir do 3o (têrceirô) diâ úlil âté o limite do 10" (décimo) drâ útil. multa
de 1Oo/. (dez por cenlo) sobre o valoí do contralo ou instrumento equivalente,
caÍacterizândo-se a rnexecuÇáo total da obrigaÇáo a partir do 1'1" (dêomo
primerro) dia útil de âtraso

11.3,Fe1â in€xecuçáo pârciãl ou totâl das condições estabelecidas nestâ Atâ de Rêgistíô
de Preços. poderâo §?r aplicadas tambám, garantidâ ã ptêviã deÍesa, as seglintês

a. Advêrtência na hipótese êm que â inexecuçào paÍcial não implique em
preluizos ou dâno à AdministraÇáo.

b. irulte de ãté 30% (trinta por cento) sobÍe o vaior registredo, ê côííigido
moneteriâmenle. rêcolhida no píâzo de 05 (cincô) dias Úteis. conladôs da

comuniceçâo oncial. sem embaÍgo de indênização dos prejuízos porventura

câusados à AdministreÇáo,

c. lmpsdimento de participâr em licitaçáo e de contralar com o oÍgão
Municrpâ|, pelo prâzo de atê 03 (três) ano§, quando náo sê justiÍrcar a

imposiçáô de penalidade mars grâve.

d, Declaração dê inidoneidade pâra licitâr ou contratâr com a

Admrnrstração Púbhca de qualquer ente de Federaçâo, pêlo prazo minimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (sers) anos

1í.4.4 personalidade tuÍidica poderá ser desconsideradâ sempre quê utlllzâdâ com

âbuso do direitô pãrâ facilitâr. encob,tir ou drss,mular â práticâ dos ãtos tlícito§

previslos na Lei no '14'133/2021 ou para provocar confusão patrimonial. e nêssê
cãso. todos os efeilos das sançóes aplicadâs à pessoa juridica seÍáo estendidos ãos

seus âdministradores ê sóoos com poderes de âdminislÍaçáo. a pes§oâ jurídica

sucessora ou a empresâ do mesmo râmo com relação de coligãçáo ou controie. de
Íato ou de direito. com o sancronado gbservados em lodos os câsos. o contrâdíóÍio.
e ampla defesa e a obrigatoÍredade dê ânálise JUridrca prêviâ.

'11.5. As multas aplicadas deverão ser pagâs no pÍazo de 05 {onço) dias úteis a contâr
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nolificação, e não sendo recolhidâs nesse prazo. âlém dê nôva penâlizâção. seÍâo
dêscontadas dos crédtlos da empÍesa contratada ou cobrâdas administÍâttva ou

ludicialmente.

íí.6. As penaldades pÍevtstas acima têm caráter de sanÇão admtnislrâtiva
consequentemente:

íí.6.1, A suâ aplicaÉo não ex,me a empÍasa da reparaçâo das
eventueis peÍdas e dânos que seu alo venha acarÍetar à Administrâçáo;

11.6.2. Nâo exclui a ÍesponsabilizaÇão judicial por atos ilícitos:
11,6.3. As penalidades são rndepêndentês e e âplrcâÇâo de uma não

exclui âs demais, quando cebiveis

l'í.7- O descumprimento da Ate de Rêgistro dê PreÇos ê dos contratos decorrentes será
ãpurado pelo gerenciâdor

12. NULIOADE DA ATA

í2.í. Medientê decisão escrita e devidamente Íundamentadâ, esta Ata de Registro de

Preços será anuledâ se ocorrer ilegelidade rnsanável em seu processamento ou nas

,asês que lhe deu origem suspensã ou revogada poÍ râzôês de interêsse publico

decorrente de feto supervenrente dêvidâmêntê comprovado, perlinênte e suficrente
para juslificar lal conduta

12.'1.í. Ao pronunciar a nulidade do processo licrtatório. a autoridade comp€tente
indicârá expressamente os atos com vicios insanávers. devendo tespertaÍ o

disposto no eÍt. 21 da LINDB

't3. CÂSOS OMTSSOS

13.í. As cláusulas desta Ata de Registro de Prêços somam-se às obrigâçôes das pârtês

prevrstãs no Edital do PÍegâo Eletrônico n' 10/2026 e seus ânexos bem como

aquelas previstâs nâ minuta do contÍato

13.2.Aos casos omissos aplicam-se as disposiçóes constantes na Ler Federal n'
14 133t2A21

Pedra PÍeta MT. 29 de maio de 2026

AGUINALDO NUNES SA
SECRETARIO GÉRAL DE

COOROENAÇÃO ADMINISTRATIVA
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